
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente preposição, que tem como objetivo homenagear ao Excelentíssimo Senhor Deputado
Estadual Roberto Cupolillo - Betão, com a outorga do título honorífico de cidadão benemérito do
município de Juiz de Fora.

Natural de Juiz de Fora, o Deputado Estadual Roberto Cupolillo - Betão foi vereador na
Câmara Municipal de Juiz de Fora, onde ingressou em 2009, tendo exercido três mandatos
consecutivos. Sua vida política começou no movimento estudantil e estendeu-se ao movimento
sindical, estabelecendo uma trajetória de lutas por mais de 37 anos de militância. Formado em
Geografia, é professor efetivo no Estado, na rede municipal de Juiz de Fora e na rede privada. Foi
integrante do Diretório Acadêmico de Geografia e do Diretório Central dos Estudantes da UFJF.
Grande parte da sua trajetória política foi no Sindicato dos Professores de Juiz de Fora - Sinpro/JF,
no qual atuou desde 1988. Também cumpriu dois mandatos na Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Estabelecimento de Ensino, entidade que reúne professores e auxiliares de
administração de escolas privadas, bem como dirigiu a Central Única dos Trabalhadores na Zona da
Mata em Minas Gerais. Atualmente exerce seu primeiro Mandato Parlamentar como Deputado
Estadual na Assembléia Legislativa de Minas Gerais e é membro do Diálogo e Ação Petista, tendo
prestado relevantes serviços para o bem do Município de Juiz de Fora e Região, especialmente por
meio de Emendas Parlamentares para a promoção de políticas públicas para o bem da população.
Desde 1986 Betão é filiado ao Partido dos Trabalhadores - PT, tendo presidido o partido entre 1990 e
1991.

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação do
presente projeto de lei pelos Senhores Vereadores e Vereadoras, aos quais agradecemos
antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 13 de novembro de 2024.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 142628

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2024-11-13T11:35:30-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




